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Resolução da Assembleia da República n.o 42/2003

Viagem do Presidente da República à Estónia, à Letónia e à Lituânia

A Assembleia da República resolve, nos termos da
alínea b) do artigo 163.o e do n.o 5 do artigo 166.o da
Constituição, dar assentimento à viagem de carácter ofi-
cial de S. Ex.a o Presidente da República à Estónia,
entre os dias 11 e 13 de Maio, à Letónia, entre os dias
13 e 15 de Maio, e à Lituânia, entre os dias 15 e 16
de Maio.

Aprovada em 30 de Abril de 2003.

O Presidente da Assembleia da República, João Bosco
Mota Amaral.

MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.o 146/2003

Por ordem superior se torna público que, em 2 de
Agosto de 2002, o Governo do Koweit depositou o seu
instrumento de ratificação da Convenção sobre Diver-
sidade Biológica, concluída no Rio de Janeiro em 5 de
Junho de 1992.

Portugal é Parte da mesma Convenção, aprovada,
para ratificação, pelo Decreto n.o 21/93, de 29 de Junho,
tendo depositado o seu instrumento de ratificação em
21 de Dezembro de 1993, conforme o Aviso n.o 143/94,
de 7 de Maio, e tendo a Convenção entrado em vigor
para Portugal em 21 de Março de 1994.

Nos termos do § 3.o do artigo 36.o, a Convenção
entrou em vigor no Koweit em 31 de Outubro de 2002.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 9 de Abril
de 2003. — A Directora de Serviços das Organizações
Económicas Internacionais, Graça Gonçalves Pereira.

REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

Assembleia Legislativa Regional

Decreto Legislativo Regional n.o 7/2003/M

Actualiza os suplementos remuneratórios dos directores
das escolas do 1.o ciclo do ensino básico

O 1.o ciclo do ensino básico tende a constituir-se como
pólo potenciador de modos diferenciados de construir
e realizar as finalidades educativas mesmo tendo em
conta o contexto social actual, cada vez mais dominado
pela complexidade. A procura constante de uma escola
mais rica, com mais capacidade na formação de cida-
dãos, impõe mudanças estruturais que favoreçam as
mudanças ao nível dos contextos concretos de acção.
Entendemos que não é a primazia da mudança das estru-
turas que promove as mudanças das práticas, mas são
estas que produzem as transformações estruturais.

Assim, no quadro de produção legislativa levada a
cabo pela Secretaria Regional de Educação, a Portaria

do Governo Regional n.o 133/98, de 10 de Agosto, defi-
niu o regime relativo à criação e funcionamento das
escolas a tempo inteiro no 1.o ciclo do ensino básico.

Passados quatro anos, a Portaria do Governo Regio-
nal n.o 110/2002, de 14 de Agosto, procura corporizar
uma matriz estrutural potenciadora deste modelo orga-
nizacional, único no todo nacional.

Dava-se início a um novo enquadramento organiza-
cional que privilegiava a contextualização das margens
de acção e decisão dos diversos actores, em oposição
à uniformidade, centralismo e impessoalidade burocrá-
tica próprios de um modelo alicerçado num diploma
de 1975.

Assim, é imperativo da Administração a criação de
condições com vista à concretização dos projectos de
intervenção pedagógica formulados pela comunidade
educativa por forma a debelar as assimetrias existentes,
numa lógica de discriminação positiva, capaz de as supe-
rar, e assentes em princípios de equidade.

A operacionalização deste quadro conceptual implica,
ao nível de cada estabelecimento de ensino, que os seus
responsáveis se tornem os agentes dinamizadores dos
projectos educativos de escolas, dos regulamentos inter-
nos e dos planos anuais de actividades, pré-condições
à assunção de autonomia num quadro de descentra-
lização da Administração.

A elaboração destes instrumentos da autonomia terá
porém de se subtrair às lógicas de formalidade, buro-
cratização e fachada e centrar-se em novos sentidos,
novos significados e novos valores, isto é, cada escola
deverá «marcar» o seu espaço social, pensar-se como
serviço público de educação e reorganizar-se para
melhor servir a comunidade em que se integra e serve.

Todavia, novas atribuições e novas competências
implicam uma melhoria da compensação remuneratória
para os directores das escolas deste nível de ensino.
O Decreto Legislativo Regional n.o 4/86/M, de 5 de
Abril, definiu as regras a que obedecem as gratificações
dos directores das escolas do 1.o ciclo do ensino básico,
indexando-as ao número de lugares docentes, constantes
do mapa anexo ao referido diploma. Deste modo,
enquanto não é generalizado o regime de autonomia,
administração e gestão dos estabelecimentos de edu-
cação e de ensino públicos da Região, aprovado pelo
Decreto Legislativo Regional n.o 4/2000/M, de 31 de
Janeiro, importa proceder à actualização do suplemento
remuneratório dos directores das escolas a tempo
inteiro, bem como dos directores das restantes escolas
do 1.o ciclo do ensino básico da rede pública da Região
Autónoma da Madeira, numa lógica de valorização dos
perfis funcionais, cuja finalidade passa pela operacio-
nalização deste quadro conceptual, pelo que se optou
que esta actualização variasse em função do número
de alunos de cada estabelecimento de ensino.

Assim:
A Assembleia Legislativa Regional da Madeira

decreta, ao abrigo da alínea a) do n.o 1 do artigo 227.o

e da alínea o) do artigo 228.o da Constituição da Repú-
blica Portuguesa, conjugadas com a alínea c) do n.o 1
do artigo 37.o do Estatuto Político-Administrativo da
Região Autónoma da Madeira, aprovado pela Lei


